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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VALERIO 
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ADM.  2021/2024 

DESPACHO EXECUTIVO 

0 procedimento fora aberto mediante a solicitação da Secretaria de Administração, anexada ao 
presente, visando necessidade de Contratação de empresa especializada para a prestação de 
serviços de instalação, manutenção e reparos, incluindo material, para a iluminação pública do 
município de  Sao  Valério. 

Considerando que a eficiência deve fazer parte da rotina de qualquer  area  da gestão publica; 

Considerando que a busca pela eficiência energética passa pela modernização da iluminação 
pública; 

Considerando que o objetivo principal de iluminação dos logradouros públicos é fornecer uma 
visibilidade noturna, rápida, exata, segura e cômoda; 

Considerando que a Iluminação Pública é de fundamental importância para o desenvolvimento 
social e econômico dos municípios e constitui-se num dos vetores importantes para a segurança 
pública dos centros urbanos, no que se refere ao trafego de veículos e de pedestres e 
prevenção da criminalidade, além de valorizar e ajudar a preservar o patrimônio urbano, 
embelezando o bem público e propiciando a utilização noturna de atividades como lazer, 
comércio, cultura. 

Considerando o desgaste dos materiais que compõem o Sistema de Iluminação Pública, aéreo e 
subterrâneo, tais como: luminárias, braço de luminárias, relé, reatores, cabos, fios, ferragens, 
acessórios e portes quando necessário, com o passar do tempo é necessário a sua reposição, sob 
pena de apresentarem defeitos, sendo que, a solução é a prevenção por meio de serviços 
operacionais, que incluem a manutenção preventiva e corretiva, podendo chegar a 70% a 
redução dos custos com energia. 

Diante desse contexto, fica clara a necessidade da Administração Municipal atuar com agilidade 
e eficiência na execução da conservação do Sistema de Iluminação Pública, uma vez que é seu 
dever e responsabilidade organizar e prestar os serviços de interesse local, sendo que a 
iluminação pública se constitui como uma das principais atribuições deste Órgão. 

Cabe ressaltar ainda que alinhado ao direito de garantia de segurança, ressalta-se ainda o 
principio da dignidade da pessoa humana, abordado por nossa carta magna, que impõe 
respeito oi condição  minima  de existência dos cidadãos, um valor absoluto e constitucionalmente 
consagrado, que consolida o respeito à pessoa, devendo estar acima de qualquer outro valor ou 
direito estabelecido pelo homem, garantindo assim o cumprimento do interesse público. 

Procedida a cotação de prego, foram identificadas 02 (duas) cotações com fornecedor e 
01 (uma) cotação com contratação anterior firmado com próprio órgão, e, consequentemente, 
seus valores em ampla pesquisa, com o mesmo objeto de especificação. Por oportuno, informa 
que fora desconsiderada o cálculo para se obter a média de pregos e destacou-se o menor 
prego obtido, considerando que obviamente a média representaria valor acima do menor prego 
encontrado e a recomendação é que neste caso, sendo possível a contratação com o menor 
prego, seja afastada qualquer outra figura que possa implicar em elevação deste prego. Assim, 
temos: ZINCO CONSTRUTORA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ N°. 10.310.908/0001-55, com o valor total 
de R$ 59.464,00 (cinquenta e nove mil, quatrocentos e sessenta e quatro reais). 
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Considerando ainda que em cumprimento do despacho inicial o procedimento recebeu 
manifestação financeira favorável, inclusive registrando a rubrica orçamentária pertinente a 
suportar a respectiva despesa. 

Considerando que o valor total auferido está recepcionado pelo  art.  75, II c/c  art.  176 da lei 
14.133/2021, devidamente regulamentada no âmbito deste município pelo Decreto de 
Regulamentação n. 028/2021 e Decreto Federal n° 11.871/2023. 

DETERMINO, através do presente ato que seja realizada a contratação, na forma direta, 
observando todos os requisitos especiais da Lei n. 14.133/2021, uma vez, o valor total da despesa 
não superar o estabelecido do dispositivo legal acima asseverado e possibilitar de forma absoluta 
e imediata a satisfação do interesse público. 
Encaminhe os autos para autuação junto ao gestor Municipal para a prática dos demais atos 
pertinentes. 

Cumpra-se na forma recomendada.  

SAO  VALÉRIO/TO, aos 14 dias do mês de Agosto de 2024 

PREFEITURA*UNICIPAL DE  SAO  VALÉRIO 
OLÍMPIO DOS SANTOS ARRAES 

PREFEITO MUNICIPAL 
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